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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADoRES

PREGÃO ELETRÔNIGA NO. OO.I/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO. 12612024

AS§. DO FUN roti !i to
ALVORADA DO OESTE - RONDÔNIA

RESPOSTAS AOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS E CONTRARRAZÕES

Objeto: sobre Contrataçâo de empresa para manutenção preventiva, corretiva, de
aparelhos de ar condicionado, para atender as necessidades da câmara Municipar de
Alvorada do Oeste - RO.

l- Das Preliminares:
Treta-se de Recurso Administrativo interposto perã empresa 56.ígs.34o LETDTANE
!.91_ES_D-4 ROCHA-ME, já quatificada nos autos áo ôiJ"""ro, contra a decisão queHABILITOU a Recorrenrê 

.Lo^ -pleg19 "cira "sj"ãinlado, a empresa BORGHTMATER'A'S 
'ARA 

coNSrRUcAo É ENGENHARiÃúôa, qr" po. ,r. ,ã. ã ãiruito,impetrou contrarrazões aos recursos administrativos apresentados contra a suaclassificação.

II - DA TEMPESTIVIDADE
constata-se a tempestividade dos presentes atos administrativos, apresentado dentrodo prazo lgga]-fixado na prataforma eretrônica/site: LrcriÃNET, coniorme o ,rtigãiáãda Lei n. 'l-4.13312i, de 03 (trej) dias úteis para o, *rr.o, e 03 dias uteis pãra ãscontrarrazôes, iniciando em 2210812024, e Íinarizando dia 27 to}r2o24 com riiniie JÀcontrarrazão para 3010912024. Dessa forma, todos rearizaram dentro do prazo ejat. 

--

ilr - DAS ALEGAçOES DOS RECURSOS
A Recorrente 56.í8s.340 LETDTANE LopES DA RoCHA-ME, requer, em sÍntesê, a
IgÍ-oITg d9 julgamento do 

l19O_oe1r9 sobre a habititação d, ãrpr"", ÉóiCxr
MATERIAIS PARA CONSTRUCAO E ENGENHARTA LTDÁ, pois desc;rpri, ;;it;;;
cristalinos no edital, item 7.'l í - No caso de bens e serviços 

", g"r"r,' à indí"iã-Jã
inexequibilidade das propostas varores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do varor
orçado pela Administração

99191o._.1.1!ro do prazo tempestivo a empresa BORGHT MATER|A|S PARA
CONSTRUCAO E ENGENHARIA LTDA, apresentou sua contrarrazão baseando_se
nos recursos apresentados pela sua classificação e habilitação. E alega que:

De plano, há que se afirmar. que a Recorrida cumpriu com todas as obrigações
editalícias que lhe dizem respeito, vamos ao texto dos itens e a interpretação de rãaÁeii"
correta, visto que a RECoRRENTE interpreta texto como uma criança dô primário.7.í0 Sôrá a!!§!rqssil!@i a pÍoposta vêncedoÍa quê:

7 10 11 conttveÍ vÍcios tnsanávêis,

7.10 12 nâo obêdeceÍ ás especrlcaçõgs técnicâs contidas no Têíno do Rst6rénoa;

apÍêsenlar pagF inexequívgis ou flermanec€rem aoma do preço máxrnto dênnido para a conlrataÉo.
não tjveÍem sua exêq!íridsdg dêílonslÍâda, qla.do axbido pela Adm,nt§!âção,

aprêsenlar descoílíormdade com quaisquer oulras exlgéncras desle Edtlalou seus anêxos, desde quê

71013

1.10 14

710 15
nsanável



Vejamos o_ edital traz a previsão de. desclassificar proposta de preÇo inexequível, poremno-item z10.14,.essa exequibiridade é ApoNTADn jeia àaministi"çao 
"ã 

À".i.í, iã,o PoDER de soricitar demonstraçôes de exequibiridaàà, nãLnt"nto r"ro, ao item 7.11.7.1'l No caso de bens ê s€rv4ços efi geral, é indício d€ in€x€quibitdadê das proposlas valo.ss iníerio.gs avalor orçâdo pêla Administrâção

7.tt.tl

após
, na hipóres€ dê que rrara o crp*, sÓ sgrá considgrada

diligência do pregoeiro, que comprove cÂumr tluHrlprt DErLvoRADAio oEsl

pnocrsso ru'lJ/ r Ls,t / q

IV-OAS NAZOCS PARA REFORMA DO ATO ADMINISTRATIVO
lnicialmente, esclarecemos que o Edital foi analisado e aprovad
JurÍdica da Comissão Licitatória, nos termos do artigo 53 àa Lei n.

st

ASS, Ci, ::

o pela Assessoria
14.133t2021.

t_:rjcioN

Art. 5o Na aplicaÇão desta Lei, serão observados osprincípjos da legalidade, da impessoalidâde, da
moralidade, da publicidade, da eficiência. do inteiesse
público, da probidade administrativa, da igualdade, do
planejamento, da transparência, da éficacia. 

' 
Oa

segregação de ÍunçÕes, da motivaçâo, da vinculaçâo ao
edital, do julgamento objetivo, da seguranga jurídica, da
razoabilidade, da competitividade, da proporiionalidade,
da celeridade, da economicidade e do desenvolvimenü
nacional sustentável, assim como as disposiÇÕes do
Decreto-Lei no 4.6s7, de 4 de setembro oe iSná lLei Oe

para demonstrar que o procedimJiX'li":ã:fi::ffi H?[:H,'"..ã:,:[iL, que merhor
atende às suas necessidades, primando pera busca da proposta mais vantajosa e,consequentemente, alcançar o interesse público, não deixando Oe preseíai osprincípios norteadores do processo licitatório na Administração pública.

Em caráter introdutório este pregoeiro, no cumprimento de suas funçôes notadamente
previstas no artigo 64 s 1o de lei j4.133t21.

§ 10 Na análise dos documentos de habilitação, e
comi<§ão de licitaÉo poderá sanar enos ou falhás que
nâo alterem a substância dos documentos e sua validâde
jurÍdice, mediante despacho fundamentâdo registrado e
acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia paia fins de
habilitação e classificaÇão.

Em analise ao recurso da empresa s6.í8s.340 LETDTANE LopES DA ROGHA-ME, a
mesma sugere a desclassificação da empresa BoRGHI MATERIAIS PARA
CONSTRUCAO E ENGENHARTA LTDA, baseado no item 7.11 do editat que diz;

2.4 No caso de bens e serviços em geral, é indício
de inexequibilidade das propostas valores inÍeriores a
50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela
AdministraÇáo.

A Lei 14.133/2021 estabelece alguns critérios para identificarmos a inexequibilidade de
preço. São eles:

Art. 59. Serão desclassiflcadas as propostas que:
I - contiverem vícios insanáveis;

Res-salto que os atos praticados pela Administração através da comissão do certamepúblico, em seus procedimentos ricitatórios, obrigatoriàmente, sao pautaoos petosprincípios da isonomia e da regaridade, em consonâ-ncia com o dÉposto'n" 
".tigt 

ã; J"Lei no í4.í 33/202í:



il - não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;il apresentarem preços inexequíveis ou pêrmane +orçamento êstimado para a contrata ção;
IV não tiverem sua exequibilida de demonstrada, quando exigido pelaAdministração;

V - apresentarem desconformidade com
desde que insanável.

quaisquer outras exigências do edital,
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§ ío A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita excrusivamente emrelação à proposta mais bem classificada.
§ 2'A Administração poderá rearizar dirigências para aferir a exequibiridade daspropostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonsirada, conforme disposto no in"i.àlV do caput deste artigo.
§ 30 No caso de obras e serviços dê en-genharia e arquitetura, para efeito de avariação
da exequibilidade e de sobre-preço, serão considerados o preço grobar, o. qr.ntitáÍiã,
e os preços unitários tidos como rêtevantes, observado o crtiérú oe áceitáuiriJaãà ããpreços unitário e global a ser fixado no edital, conforme as especificidades ao meáJã
correspondente.
§ 40 No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis aspropostas cujos varores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por 

"entoi 
ào-rãroiorçado pela Administração.

§ 50 Nas contrataçôes de obras e seÍviços de engenharia, será exigida garantia adicionar
do licitante vencedor cuja proposta for inferior a g5% (oitenta e cinco por cento) do varor
orçado pela AdministraÇão, equivalente à diferença entre este último e o valor da
proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com esta Lei.

sobre conceitos jurídicos indeterminados vare apenas abeberarmo-nos das rições dojurista Genaro carrió1 sobre "zona de penumbra', e,,zona de luz',. o conieito deinexequibilidade encontrava-se na "zona de penumbra,, e a maneira encontrada pelá
sisteme jurídico foi iluminá-lo pelo procedimento de julgamento preceoioo'- ãã
oportunidade de prova da exequibilidede pelo licitante.

Cabe destacar que tal regra não deve ser presumida, ou seja, a aferição de uma
proposta inexequível poderá ter como parâmetro as regras mencionadas acima, mas o
licitante nunca deve ser descrassificado sem ter a oportunidade de provar a
exequibilidade dos preços. De fato, há situações em que, estritamente farando, os
preços podem ser inexequíveis aos olhos da lei, mas perfeitamênte praticáveis.

lnclusive, ao discorrer sobre o tema a renomada assessoria Zênite concluiu que:
"Considerando quê a interpretegáo da norma rêquer,
necessariamente, considerar o sistema no qual se insere,
de modo a relacionáJa com outras concernentes ao
mesmo objeto, no caso em questão, em especial a
finalidade do processo licitatório e os princípios do
interesse público e da economicidade, dada toda vênia,
ousamos discordar das razões e do entendimento
adotado pelo Egrégio plenário do Tribunal de Contas da
União no Acórdão no 2.190t2023, para defender a
compreensão de que, nas licitaÇÕes para contrataçâo de
obras e serviÇos de engenharia, o s 4" do art. 59 da Lei
14.13312021 estabelece uma presunção relativâ de
inexequibilidade de preços, de modo que, como regíâ, em
situação de suposta inexequibilidade não será admissível
â desclassificação direta de propostâ sem que seja
facultada ao licítante oportunidade de demonstrar a
exequibilidade do valor ofertado."
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PR0CESSO ii, /Jl FLS' JINa esfera judicial, O TJ/SP, em sede de apelação, analisou a possibilidade de dil igênciaem caso dê apresentação dê propostâ com valor inexequível, conforme
da Lei no 14.133121
No caso concreto, o tribunar considerou que a "prêsunÇ ão de inexequibitidade dasproposlas de obras e serylcos de engenharia inferiores à rcy, Ao nrb, orç"aà [.t,Adm.inistração (a.!.59, g lb da Lei i'tq.iiyitj; à-rãtrtir" 

" não absoruta. Nessesentido, como a licitação tem por objetivo selecionar a proposta mais vantajoia paraã
Administraçáo, 'justifica a reratividade da presunção, indãpendentemente da natureza
do serviço licitado'.
Concluiu o julgador e, por fim, que "o § 20 do refeido aiigo, que possibitita ademonstraçáo da exequibiridade das propósÍas pero ricitante, não excruias oóras eserv_&os de engenharia e, poftanto, se aplica também a e/es- E nem mesmo h,aierià
raz.ão. para. que.não se aplicasse, pois, independentemente da natureza ao sàiiçà
licitado, a lic_itação sempre visa-a sere.cionar a proposta mais vantajosa à Administraçii,
o que justifica que a presunção de inexequibiridàde de proposÍas inferiores a rsú aovator orçado seTa passíue/ de ser afastada'. (Grifamos.) (TJ/Sp, Apelação Cível no
1004528-23.2022.8.26.0347 , Ret. Des. Antônio ôados Viilen, j. em 08.0 A.iOZZ.)
As recentes decisões tratem especificamente de obras e serviços de engenhária masservem analogicamente ao caso concreto no que se refeie ao afa-stamento àapresunçâo absoluta e automática de inexequibilidade.

Portanto, apesar de pero critério puro da Lei a proposta da recorrida de fato seja
considerada inexequíver, tem que se revar em conta o acordão recente no 46s/2 o24Tiu
que diz;

Acórdão 46512024 Plenário (Representação, Relator Ministro-substituto Augusto
sherman) Licitação. Proposta. preço. lnexéquibilidadê. presunção relativa. oíigência.

O critério deflnido no art. 59, s 4., da Lei 14.1|93t2021
conduz a uma presunção relativa dê inexequibilidade de
preços, devendo a Administração, nos termos do art. 59,
§ 2o, da referida lei, dar à licitante a oportunidade de
demonstrar a exequibilidade de sua proposta.

Acordão 208812024

O Acórdão 2.088/2024, da2a Cemara, julgou ÍeprêsentaÇão
formulada contra atos praticados em concorrência regjda
pela Lei 14.133, destinada à .contrataçáo de empresa
especializada em engenharia e arquitetura para a
elaboração de projetos executivos, em plataforma BIM
(Building lnformation Modeling), da construÇáo da nova
Sede da Polícia Federal no Amazonas'.

A representaçâo questionava a desclassificaÇão das
propostas mais vantajosas, por suposta inexequibilidade,
sem a realização de dlligências. Consta do acórdào que
essa solução teria conduzido a Administraçâo a aceitar uma
proposta cercâ de 34% mais cara que a de menor valor.

Mais uma vez, o TCU consignou que o critério legal conduz
a uma presunção relativa de inexequibilidade, cabendo à
AdminiskaÉo conceder aos licitantes a oportunidade de
demonstrar a exequibilidade de sues propostas:

'8. Reaflrmo que a Administração incorÍe em risco elevado
de não contratar a proposta mais vantajosa, ao
desclassiflcar uma proposta na licitação com base nesse
critério de Íorma absoluta, sêm a realização de diligêncie,
com vistas a dar oportunidade às licitantes de demonstrar a

loÀi to



viabilidade de sua oferta, quando a d
irrisória considerando o valor estimado
no caso presente'.

cÂTtARA hll.JllICIPAL DE ALVORADA DO ;ÊSTE

PRocE§so r{,1:[FLS'
iferença se mostra

EUttôroN

Determinou-se, então, o retorno do certame à Íase de
análise das propostas de preços para a realização de
diligências, "em atençáo à Sumuta 

.lrCU 
262 e ao princípio

dâ seleçáo da proposta mais vantajosa para a
AdministraÉo Pública'.

V. DA DECISÃO

9lrll"_ !l-*fgsto, tempo q-ue-conheço e dou provimento ao Recurso da empresa56.í85.340 LEIDIANE LOPES DA ROCHA-ME E DOS FUNDAMENTOd ôÀCONTRARRAZÃo APRESENTADA PELA EMPRESÀ ebncxl MATERIAI§ ÉARÀ
GoNSTRUCAO E ENGENHARTA LTDA, com furcro nos fundamentos oe tato á oe
direíto já expostos e comprovados, NEGAR pRovlMENTo Ao REcuRso, .""t"nàão resultado_do pregão eretrônico no o01t2024, e submetendo a presente decisão á
Autoridade superior, conforme inciso Vll, do art. 'lz, do Decreto n". 10.o2al2019, e quã
::i1_99lyT?da a empresa BoRGHt MATER|A|S PARA coNsTRUcAô- É
ENGENHARIA LTDA, para que no prazo estipuredo apresentê a exequibiridade de
sua proposta, enviando sua planilha de custo.

Alvorada do - RO 04 de setembro de 2024

Moacir da Silva
Pre iro/Cmao


